
 
 
 
Inscreve o nome de Sepé Tiaraju no 
Livro dos Heróis da Pátria. 

   

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:  

 

Art. 1º Em comemoração aos 250 (duzentos e cinquenta) 

anos da morte de Sepé Tiaraju, será inscrito no Livro dos Heróis 

da Pátria, que se encontra no Panteão da Liberdade e da 

Democracia, o nome de José Tiaraju, o  Sepé Tiaraju, herói 

guarani missioneiro rio-grandense. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2009. 

 

 

 


